
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

RESOLUÇÃO Nº 115/1964

Ementa

CONCEDE, A PARTIR DE 1°. DE MARÇO DE 1964, AO PESSOAL FIXO DA SECRETARIA GERAL DA CÂMARA E
AOS INATIVOS, AUMENTO SALARIAL DE 30%.

Data da Norma

12/03/1964
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 162/1964 - Autoria: Lázaro de Almeida

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Não consta publicação.
Autor: LÁZARO DE ALMEIDA
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